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DECRETO LEGISLATIVO N.° 003/2023 

Concede Titulo de Cidadão Teresense e 
Comenda "Giovanni Vigilio Lamber". 

A Câmara Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, de 
conformidade com o inciso XV do artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, Bruno Henriques Araújo, Presidente, promulgo o 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - 

Publlcado no átrio de 
Cárnara 

Municipal de 
Santa 

Teresa-ES, 

na 
forma do 

artigo 83 da  
et>, Lei 

Orsu loa 
Municipal, 

190 

Art. 2° - 

Fica Concedido Título de Cidadão Teresense a: 

Carlos Simões Fonseca 

Denise Dantas Mischiatti 

Emílio Mameri 

Gilson Daniel Batista 

João Luis De Toni Junior 

Jonas da Silva Mendes 

José Olavo Medici Macedo 

Laudineia Maria Neves Dias Rúdio 

Luan Laio Aguiar 

Maria Aparecida Uliana Madalon 

Márcia Regina Rodrigues Ferreira 

Naeldes Rossim 

Patrick Fernandes da Costa 

Pedro Vinicius Schreiffer Correa 

Ronaldo Rezende dos Santos 

Sebastião Antônio Malta Varejão 

VandersOn Alonso Leite 

Vinicius Corbellini 

Fica Concedida a Comenda "Giovanni Vigilio Lamber" a: 

Alcemir dos Santos Pimentel 

Erika Eliany Briel Corona 
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Lindomar Rocon 

Luziene Celestrino Gonçalves 

Matheus Thomas Macci 

Robson Antônio Erler 

Rose Elaine Cimero 

Art. 30. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Augusto Ruschi, em 07 de Junho de 2023. 

Brun6Henrique&TAraújo 
Presidente 
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